
D E C R E T O - L E I N . 14.670, D E 24 D E A B R I L D E 1045 

D i s p õ e sobre a q u i s i ç ã o de i m ó v e l , por d o a ç ã o . 

O In te rven tor F e d e r a l no Es tado de S ã o Paulo , 
usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6.0, n . V , 
do decre to- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l da 1939, 
decreta: 

A r t i g o 1.0"— F i c a a F a z e n d a do Es tado au tor izada 
a receber e m d o a ç ã o , d a E x m a . S r a . Condessa Se r r a 
Negra e F i l h o s , o i m ó v e l aba ixo caracter izado, s i tuaria 
em V i t ó r i a , m u n i c í p i o de B o t u c a t ú , dest inado à ins
t a l a ç ã o de u m a E s c o l a R u r a l , a saber: 

" u m terreno c o m a á r e a de 72.600 m2 (setenta e 
dois m i l e seiscentos metros quadrados) , confrontando-
pela frente c o m a r u a do C e m i t é r i o , n u m a e x t e n s ã o de 
181,50 m (cento e o i ten ta e u m metros e c i n q ü e n t a c e n 
t í m e t r o s ) ; pelo lado di re i to de quem o l h a o terreno, c o m 
a r u a d a Coope ra t iva da M a n d i o c a , n u m a e x t e n s ã o de 
400 m (quatrocentos me t ros ) ; pelo lado esquerdo, com 
propriedade da F a z e n d a V i l a V i t ó r i a , u m a e x t e n s ã o fie 
400 m (quatrocentos met ros ) ; pelos fundos c o m -quem 
de di re i to , n u m a e x t e n s ã o de 181,50 m (cento e o i tenta 
e u m metros e c i n q ü e n t a c e n t í m e t r o s ) " . 

A r t i g o 2 .o — Este decre to- le i e n t r a r á em vigor n a 
data de r sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 24 
âe a b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o Nogue i r a de L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n -
terventoria , aos 24 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso •— D i r e t o r G e r a ! 

D E C R E T O - L E I N . 14.671, D E 24 D E A S R I L D E 1345 

Dispõe sobre a q u i s i ç ã o de i m ó v e l , por d o a ç ã o . 

O In terventor F e d e r a l no Es tado de S ã o Pau lo , usan
do d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6.o, n . V , do 
decreto-lei federal n . 1.202. de 8 de a b r i l de 1939, de
cre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Es tado au tor izada 
a adqui r i r ; por d o a ç ã o , d a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de C a -
p iva r í , o i m ó v e l aba ixo caracter izado, s i tuado naquela 
cidade e dest inado à c o n s t r u ç ã o de p r é d i o p a r a o G r u 
po Esco la r Augus to Cas tanho , a saber: 

" u m terreno com a á r e a de 5.000 m2 (cinco n i i i q u a 
drados), confrontando pe la frente "com a r u a J o ã o Vãz , 
numa e x t e n s ã o de 62,50 m (sessenta e dois metros e 
c i n q ü e n t a c e n t í m e t r o s ) ; pelo lado esquerdo de quem 
olha p a r a o terreno, com a r u a G e n e r a l Osó r io , n u m a 
e x t e n s ã o de 80 m (oi tenta metros}; pelo lado dire i to , com 
propriedade de Agos t inho G a t t i , n u m a e x t e n s ã o de 80 m 
(oitenta met ros ) ; pelos fundos, com propriedade de L á 
zaro P . de C a m a r g o , n u m a e x t e n s ã o de 62,50 m (sessen
ta e dois rnetros e c i n q ü e n t a c e n t í m e t r o s ) " . 

A r t i g o 2:o — Este decreto- lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo , aos 24 
de a b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o . Nogue i r a de L i m a . 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Ir.-
tcrventor ia , aos 24 de a b r i l de 1945. 

V i c l o r Caruso — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O - L E I N . 14.672, D E 24 D E A B R I L D E 1945 

D i s p õ e s é b r e aproveitamento- de cargos dc 4.o 
e s c r i t u r á r i o . © 

O I N T E R V E N T O R íShlDERÀL N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere ò a r t . 6.0, 
a. V , do decreto- le i federal n . 1.2C2,' de 8 de abr i ! de 1939, 

Dec re t a : 
A r t i g o l .o — P a s s a m a in tegrar o quadro c c pessoal 

í ixo do Ins t i tu to A d o l f o L u t z , nos L a b o r a t ó r i o s Regiona is , a 
par t i r de l .o 'de j ane i ro de 1944, 3 ( t r ê s ) cargos de 4.o 
e s c r i t u r á r i o , p a d r ã o " D " , d a ex t i n t a S e c ç ã o B r o m a t o l ó -
gica do S e r v i ç o de "Pol ic iamento da A l i m e n t a ç ã o P ú b l i c a 
e que, por o m i s s ã o , n ã o cons ta ram do art . l .o do decretor 
l e i n . 13.789, de. 31 de dezembro de 1943, e d a respect iva 
tabela a n e x a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — S e r ã o apost i lados os t í t u l o s de n o 
m e a ç ã o dos ocupantes dos cargos a que se refere este 
ar t igo. 

A r t i g o 2.o — Este decre to- le i e n t r a r á em vigor n a 
data de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo, aos 24 
de a b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o Nogue i r a de L i m a . 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da i n t e r -
ventor ia , aos 24 de a b r i l de 1945 -

V i c t o r Caruso, 
D i r e t o r G e r a l . 

D i s p õ e sobre o abandono de f u n ç ã o n a G u a r 
da C i v i l de S ã o P a u l o . 

O Interventor Fede ra l no Es tado de S ã o Pau lo , u san 
do da a t r i b u i ç ã o ç u e lhe confere o a r t . 6.o, n . V , do de
cre to- le i federal n . 1.202, de 8 de a b n i de 1939, decre ta : 

A r t i g o l .o — Sa lvo os casos previstos e m le i , o gua r -
d a - c i v i l — a t é a classe d i s t in ta — que in te r romper o e-
xerc íc io por 15 (quinze) dias consecutivos s e r á e x c l u í d o 
por abandeno de f u n ç ã o . 

A r t i g o 2.o — E m igua l s a n ç ã o i n c o r r e r á o guarda-c i -
víl que, a p ó s afastamento legal, n ã o s"; apresentar à" C o r 
p o r a ç ã o , desde qus a a u s ê n c i a se d è por 15 (quinze) dias 
consecutivos. f. 

A r t i g o 3.0 — Ver i f i cado o abandono, a D i r e t o r i a d a 
G u a r d a C i v i l , em bole t im gerai, prome* r-rá o c h a m a m e n 
to do guarda durante 10 (dez) dias, declarando in s t au ra 
do o processo respectivo. 
• A r t i g o 4.o — F i n d o esse prazo e n ã o tendo sido a -

presentada defesa pelo gua rda -c iv i l , f a r - s e - á a *sua ex
c l u s ã o por abandono de f u n ç ã o . 

A r t i g o 5.0 — Sendo apresentada defesa, fundada ex
c lus ivamente em mot ivo de fo r ça ma io r ou e m c o a ç ã o 
i legal , p r o c e d e r á o D i r e t o r da G u a r d a C i v i l , dentro de 5 
(cinco) dias o ju lgamento , e, segundo a c o n c l u s ã o a que 
chegar, ou d e t e r m i n a r á o a rquivamento do processo ou 
p r o v i d e n c i a r á a e x c l u s ã o do guarda . 

A r t i g o 6.0 — Este d e c ; » o - l e i e n t r a r á e m vigor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em 
c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 
de a b r i l de 1845. 

F E R N A N D O C O S T A 
Pedro A . de O l i v e i r a R ibe i ro Sobr inho . 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da. I n -
terventor ia , aos 24 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso — Di re to r Gera? 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 

Dire tor efet ivo: S J D MENNUCCI 
Dire to r ?oi c o m i s s ã o 

SLVNOFl. NOt iLEr i» O E C A R V A L H O 

Gerente em c o m i s s ã o : vi&O D L AJUAU„< CINTB.% 
Redator secretár io ; ÍOAO D E OLIVEIRA * ' U , i l O 

v Rua da Gloria as. - C , POSUJ, 

D E C R E T O - L E I N . 14.674, D E 24 D E A B R I L D E 1945 

Di spõe sobre a q u i s i ç ã o de i m ó v e l , por d o a ç ã o . 

O Interventor F e d e r a l no Es tado de S ã o Pau lo , usan
do d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6.o, n . V , do 
i ec re to - le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, decre ta : 
»- A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado au to r i zada a 
tdquir i r , por d o a ç ã o , d a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de L i m e i r a , 
a á r e a de terreno abaixo carac ter izada , s i tuada naquela 
. o c a l i d à d e , des t inada à c o n s t r u ç ã o de p r é d i o para o 3.o 
J r u p o Esco la r loca l , a saber: 

" u m terreno c o m 7.068m2 (sete m i l e sessenta e oi to 
netros quadrados) , compreendido no q u a r t e i r ã o formado 
jelas ruas Queiroz , R i a c h u c l ò , G e t ú l i o Vargas e S ã o P a u -
;o " . 

Ar t igo 2.o — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na data 
ie sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m C o n t r á r i o 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 24 
de a b r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A 
S e b a s t i ã o Nogue i ra dc L i m a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia na In-
terventor ia , aos 24 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O - L E I N . 14.675, D E 24 D E A B R I L D E 1945 

Di spõe sobre c o n c e s s ã o de s u b v e n ç ã o à So 
ciedade P a u l i s t a de M e d i c i n a V e t e r i n á r i a . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o ar t . 6.o, 
n . V , do decrs to- le i federai n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939. 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , I n 

d ú s t r i a e Comerc io , au tor izada a c o n c e d e r - u m a s u b v e n ç ã o 
de C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Sociedade P a u l i s 
t a de M e d i c i n a V e t e r i n á r i a . 

A r t i g o 2.o — A s despesas,com a e x e c u ç ã o d ó presente 
decreto- le i c o r r e r ã o por conta da verba n . 161-8.52.4 — 
Despesas Diversas — do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.o — Este decreto- lei e n t r a r á em vigor n a 
da ta de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do -Estado de S ã o Paulo, aos 24 
de ab r i l de 1945. 

F E R N A N D O C O S T A . 
J . de M e l l o M o r a i s . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia da In ter-
ventor ia , sos 24 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso, 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.676, D E 24 D E A B R I L D E 1945 

C r i a c reclassif ica caixas e c o n ô m i c a s estaduais. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E T A D O D E S Ã O 

P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que s ã o conferidas por l e i , 
Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m cr iadas mais 18 caixas e c o n ô m i 

cas de 10.a classe, de acordo com o anexo h . 1. 

A r t i g o 2 .o — F i c a a l terada, conforme o anexo n. 
2, c l a s s i f i c ação das caixas e c o n ô m i c a s que, no p e r í o d o 

j u n h o a novembro de Í944, se enquadra ram nas d i s 
p o s i ç õ e s do ar t igo l . o do Decre to - l e i n. 12.519 de 22 de 
j i .ne i ro de 1642 e ar t igo 10 do Decre to- le i n. 14.401 de 
2<̂  de d'ezsmbro de 1944. 

A r t i g o 3.0 — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o do pre
sente decreto c o r r e r ã o por con ta das verbas p r ó p r i a s 
do o r ç a m e n t o ú n i c o vigente pa ra as ca ixas e c o n ô m i c a s 
do Es tado . 

A r t i g o 4 .o — Este decreto e n t r a r á e m vigor e m l . o 
CIJ j u l h o de 1945, revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado .de S ã o Pau lo , era 
C4 de a b r i l de 1045. 

F E R N A N D O C O S T A 
Franc i sco D ' A u r i a . ^ 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia da In -
t.erventoria, aos 24 de a b r i l de 1945. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l . 

A N E X O N . 1, A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 
14.676, D E 24 D E A B R I L D E 1945 

R e l a ç ã o das C a i x a s E c o n ô m i c a s de 10.a ciasse que 
f icam c r iadas : * 

— Are ias 
— Brodosqui 
— M a c a t u b a — e x - B o c a i u v a 
— B o i t u v a 
— C a n a n é i a 
— Coroados 
— C o t i a 
— Fe rnando Prestes 
— G u a r a r e m a 
— I t a i 
— J o a n ó p o l i s 
— J u q u e r í 
— M a t ã o 
— M o r r o Agudo 
— Na t iv idada da Serra — ex-Nat iv idade 
— Porongaba 
— Que luz 
— S a n t a Izabel . . „ 

A N E X O N . 2, A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . . . . 
14.676. D E 24 3 3 A B R U L D E 1945 

R E L A Ç Ã O D A S C A I X A S E C O N Ô M I C A S Q U E F I C A M 
C O M A C L A S S I F I C A Ç Ã O A L T E R A D A 

Classe a que Classe a que 
pertencem passam a 

pertencer 

J u n d i a i 5 . a classe 4 . a classe 
P i r ac i caba ^ . . . . " " " " 
A m p a r o . . . . . . . T . . . . 6. a " 5. a 
A r a r a q u a r a . . " " • " 
B r a g a n ç a P a u l i s t a — e x - B r a -

g a n ç a " " 
L i m e i r a . . . . , . 
R i o C l a r o " " " " 
S ã o Car los ' " " " 
S ã o J o ã o da B o a V i s t a . . . . " " " "n 

Sorocaba " " 
T i e t ê . . . ." " " 
B a u r u 7 |a " 6. a 
F r a n c a . . . . «. . . " " " " s 

Mogí das Cruzes . . . , • " " " t 

M o g í - M i r i m . . . . . . . . . . . . " " ' 
P i n h a l . . . . . . . . . . " " " 
Santo A m a r o " " 
Santo A n d r é " " 
A t i b a i a '. 8. a " 7. a 
A v a r é " " ' a' „ 
B a r i r í . . . . . . . . . . " " " . w . 

' .Bebedouro . . • . " - "t 

• Ca tanduva " " > ( „ 
I tapet ininga . . . . . . . . . . . . " " t , ; 

J a c a r e í , • j | " \, * 
Leme " " t ) '„ 
M a r í l i a 
S . J o s é do R i o Pre to — ex-

R i o Pre to ' " •', 
S ã o Roque " ' ' ') „ 
T a t u i * . . " 
A m e r i c a n a ; . . "t •• 8 . a n 

C a ç a p a v a . . , . . . 
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